
 

 
Porto Alegre, 05 de outubro de 2022. 

 
 
À MM. Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Campinas do 
Sul/RS 
 
A/C MM. Sr. Pregoeiro 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 004/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Hospitalar Silvano Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.437.723/0001-31, com sede na rua Dr. Pedro Motta, 

nº 96, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, por sua 

representante legal infra assinada, vem tempestivamente, à presença de  Vossas 

Senhorias, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto pelas empresas Hospitrade e Telemedsul  em face da classificação e 

habilitação da empresa recorrida na cotação do item 03 do Edital (Aparelho de 

Anestesia), o que faz declinando os motivos de seu inconformismo no articulado a 

seguir. 

 

DOS FATOS:  

As empresas recorrentes interpõem recurso administrativo por 

considerar indevida a classificação no certame da empresa Hospitalar Silvano 

quanto ao item 1.  

Não obstante, ao contrário do que pretende fazer crer, o aparelho 

ofertado pela empresa recorrida ATENDE EXPLICITAMENTE TODOS OS ITENS 

REQUERIDOS NO EDITAL DE LICITAÇÃO e, em tendo ofertado o menor preço à 

administração pública, fora devidamente declarada vencedora, nos termos da 

Lei. 

 

 

 



 

 

DO DIREITO:  

 

Primeiramente, cumpre à recorrida Hospitalar Silvano, como 

empresa autorizada exclusiva da marca Comen no RS, frisar nas presentes razões 

declaração da fabricante Comen quanto às informações, imagens e descritivos 

contidos em seus manuais, a fim de justificar e corroborar que o equipamento 

ofertado ATENDE todos os requisitos contidos no edital:  

 

 



 

 



 



 

 



 

 



 



 



 

 

DOS PEDIDOS: 

Diante do exposto, resta imperioso a esta Administração desprover 

os recursos interpostos pelas empresas Hospitrade Ltda e Telemedsul em suas 

razões e fim de manter a classificação da empresa Hospitalar Silvano no tocante 

ao fornecimento do item 3 (aparelho de anestesia) do edital publicado, nos termos 

da legislação vigente. 

Giza-se que decisão em contrário respaldará eventual denúncia 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do RS, sem prejuízo das medidas judiciais 

cabíveis no intuito voraz da busca de bom senso, justiça, equidade e isonomia de 

tratamento entre as empresas do ramo da saúde no âmbito na concorrência 

pública.  

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Porto Alegre, 05 de outubro de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________ 
Juliana Lemos Rocha  
Representante legal 

Hospitalar Silvano Ltda 
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